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BSMEDICT0 DOS SMTO3 NETTO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE LOÜYIIRA, ESTADO DS SlO 

PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 

Slo CONFERIDAS POR LEI ;

R E S G L Y E

Artljgo IQ Prorrogar por 60 (sessen
ta) dias, a partir desta data, a licença para tratamento de saúde 

concedida a© funcionário Sr* ANTONIO LüCÂTTO através da Portaria n2 

081/91, conforme artigo 198 da Lei Municipal n® 1*006/90.

Artigo 23 Esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação.
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